
03/03/2021 https://sig.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=505439

https://sig.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=505439 1/5

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

COORDENAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA (CDB)
 
 

ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO DE CURSO Nº 14 / 2021 - CMEDI (12.66) 
 
Nº do Protocolo: 23122.004853/2021-72

São João Del-rei-MG, 23 de fevereiro de 2021.

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE 

MEDICINA DO CAMPUS DOM BOSCO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI
Aos 27 (vinte sete) dias do mês de janeiro de 2021 (dois mil e vinte um), às 18:00 
(dezoito) horas, na plataforma online, por videoconferência foi realizada reunião 
extraordinária do Colegiado do Curso de Medicina do Campus Dom Bosco da 
Universidade Federal de São João del-Rei, tendo como presentes os seguintes 
participantes: Presidente do colegiado professor Joel Alves Lamounier membros do 
colegiado, professor Júlio Cesar Amaral Teixeira  , professora Carmem Marques 
Lopes e como representante do Centro Acadêmico e membro do Colegiado a 
discente Larissa Yasmim Moreira Oka. Justificando a ausência da professora Mylvia 
David Chiaradia Resende em período de férias. Contando com o quórum, professora 
Carmen Marques Lopes iniciou a sessão com seguintes informes repassados pelo 
servidor Gustavo: 1 Repasse CONDI- A Pró-Reitoria de Planejamento e 
Desenvolvimento - PPLAN esclarece que os repasses referente ao CONDI, oriundo 
do orçamento da Universidade ainda não foi liberado, pelo governo federal, haja vista 
que ainda não foi aprovado orçamento deste ano. 2- Bolsa PRODEPS. Conforme 
secretário do internato Gustavo foi realizada prestação de contas do Programa e 
devido a pendencias de entrega de documentação dos estudantes houve atraso no 
envio da prestação e envio ao PRODEPS e a Pró-Reitoria de Planejamento e 
Desenvolvimento - PPLAN informou possibilidade de liberação do recurso até final de 
fevereiro. O servidor ressaltou que atualmente não está autorizado contratação de 
preceptores, haja vista, que todos os nossos novos contratos com as Instituições 
Hospitalares preveem modificação no valor dos repasses, exceto para as instituições 
de que permanecem com vigência de contrato antigo como é o caso dos Hospitais de 
Barroso e Oliveira que haverá verba para pagamento. Após finalização foi aberto 
discussão das seguintes pautas: 1-Pedido da aluna Letícia Possas Splanger: 
Dispensa do internato de MFC pelo Programa Brasil Conta Comigo. Discente 
Larissa informa que tal pauta já foi apreciada, discutida e aprovada pelo colegiado, 
por unanimidade, em reuniões anteriores. 2-Pedido da aluna Letícia Possas 
Splanger: Uso da optativa teórica de Clínica Médica com conteúdo do internato 
de Clínica Médica (já realizada) para fins de dispensa de Cínica Médica. Discente 
Larissa, também apontou que tal pauta foi apreciada, discutida e aprovada, por 
unanimidade, pelo colegiado em reuniões anteriores. 3- Pedido da aluna Letícia 
Possas Splanger: Dispensa de Urgência e Emergência, em decorrência da lei n 
14.040, de 28 de agosto de 2020. Professora Carmen informa que tal demanda 



03/03/2021 https://sig.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=505439

https://sig.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=505439 2/5

esbarra na questão que a lei tem sua vigência enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública, no qual encerrou-se em 31 de dezembro de 2020. A aluna 
demandante esclarece que  o "estado de calamidade pública" foi prorrogado pelo 
Supremo Tribunal Federal STF, no dia 30 de dezembro de 2020. Em pesquisas e 
leituras levantadas pela professora Carmen, esclarece que conforme consta no 
próprio portal, o STF no dia em questão não analisou a prorrogação do estado de 
calamidade e sim pedido de partidos políticos de prorrogação de alguns artigos de lei 
13979/2020 que dispõe sobre " as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019" ,ou seja, sobre medidas para enfrentamento decorrente ao 
combate da COVID. Os membros não tendo entendimento jurídico para deliberar tal 
demanda apresentada, propõe em comum acordo realizar consulta a Procuradoria 
Jurídica. Tal documento será inicialmente elaborado pela professora Carmen e 
apresentado ao coordenador do curso de Medicina CDB para envio e apreciação à 
Procuradoria Jurídica da UFSJ. 4- Pedido do aluno Gustavo Ribeiro de Souza 
Filho: Dispensa do internato de Urgência e Emergência pela lei 14040 
(conforme lei de cumprimento de 75% da carga horária total do curso). A 
demanda apresentada aluno Gustavo Ribeiro de Souza Filho, conforme discussão 
entre os membros do colegiado, é semelhante ao caso da aluna Letícia Possas 
Splanger. Os membros também em comum acordo apresentam não ter no presente 
momento, entendimento jurídico para deliberar tal demanda, propõe em comum 
acordo realizar consulta a Procuradoria Jurídica. Pedido será elaborado pela 
professora Carmen e apresentado ao coordenador do curso de Medicina CDB para 
envio e apreciação à Procuradoria Jurídica da UFSJ. 5- Pedido do aluno Gustavo 
Ribeiro de Souza Filho pedido de antecipação de colação de grau até 31 de 
janeiro 2021. Conforme discussão dos membros não há viabilidade, no momento, 
para atendimento ao pedido de antecipação de colação, visto que, tal demanda está 
atrelada ao primeiro pedido feito pelo aluno (dispensa do internato de Urgência e 
Emergência).  Pauta será adiada e tratada. Posteriormente a professora Carmen 
informou que o discente Gustavo Ribeiro apresentou documentação, comprobatória 
como tal: fichas de avaliações assinada pelo professor Júlio Amaral e pela 
Professora Tatiana Miranda. Em discussão os membros informam que a dispensa em 
MFC já foi aprovada em reunião anterior. Retomada discussão entre os membros do 
colegiado sobre último requerimento, apresentado e indeferido em última reunião:  
dispensa de Clínica Médica. O aluno apresentou certificado BBC com carga 408 
horas realizados no hospital de Três Corações, cumpriu 68 horas no internato de 
Clínica Médica de 06 a 14 de janeiro de 2021 com apresentação de documento 
comprobatório da lista de presença da UC Clínica Médica e 36 horas realizadas 
optativa no ERE1. Totalizando 512 horas. Com cumprimento de todos os requisitos o 
aluno foi dispensado do internato de Clínica Médica por aprovação de todos os 
membros. 6- Pedido do aluno Vinicius Santos Rodrigues (Med4): Solicita 
aproveitamento do BBC para o internato de Urgência e Emergência. Discente 
apresentou os seguintes documentos: certificado programa Brasil Conta Comigo 
UNASUS com carga 248h, realizado na Unidade de Pronto Atendimento - UPA em 
Itabirito, apresentou  portfólio e ficha de avaliação aprovada pelo professor Julio 
Amaral. Com cumprimento dos requisitos, tal pedido foi deferido , pelos membros do 
colegiado, com o uso das horas do BBC para aproveitamento de 248h do BCC para o 
internato de UE.  7- Pedido do aluno Vinicius Santos Rodrigues (Med4): Solicita 
ingressar no internato de UE no período de 18/1/2021 a 18/2/2021, para concluir 
carga horária. A discente Larissa lembrou que foi discutido, em reunião anterior, 
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questões de legislação de edital, apresentado em última reunião, e quantitativo de
vagas ofertadas pela instituição de saúde. Foi esclarecido que conforme edital 
apenas é lícito a habilitação de preceptores para atendimento de 4 alunos, sendo 
proibido preceptoria para atendimento de número menor. A Professora Carmen 
propôs aos membros que a questão, e todas referentes a internato possam ser 
avaliados pela a comissão do internato, haja vista, que tais demandas exigem 
planejamento dos coordenadores de internato, assim como analisar a viabilidade de 
cumprimento do internato. Por unanimidade, todos os membros aprovaram que os 
casos relacionados serão repassados a comissão do internato, e a posteriori, a 
comissão apresentará planejamento em colegiado para aprovação.8- Pedido do 
aluno Vinicius Santos Rodrigues (Med4):  Aproveitamento de carga horária do 
BBC em outra Unidade de Saúde para internato de Pediatria. O aluno apresentou 
o portfólio de pediatria, ficha de avaliação da professora Fabrízia com aprovação e 
certificado BBC. Como o discente tem 680 horas realizadas em várias Unidade 
Básicas de Saúde - UBSs ele irá utilizar 90 horas deste montante para completar o 
internato de pediatria, que iniciou em 2020/1 e foi suspenso devido a pandemia em 
março de 2020, sendo assim o aluno cumpre a carga horária total de 378h do 
internato de pediatria. Portanto, o discente fica com um saldo de 590 horas em UBS 
podendo, posteriormente, usar para dispensa do internato de MFC. Aprovado com 
unanimidade pelo colegiado a dispensa para complementar o internato de Pediatria 
9- Pedido da aluna Francielly Ramos Araújo (Med 4): Solicita aproveitamento do 
BBC para o internato de Urgência e Emergência.  Discente apresentou certificado 
do Programa Brasil Conta Comigo com 248 horas realizado em Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, ficha de avaliação e o portfólio de Urgência e Emergência 
assinado pelo professor Júlio Amaral. Cumprido os requisitos o pedido foi deferido 
pelo colegiado. Discente dispensada de 248h do internato de Urgência e 
Emergência. 10-Pedido da aluna Francielly Ramos Araújo (Med 4): 
Aproveitamento de carga horária do BBC para completar internato de Pediatria 
(98h). A aluna apresentou o portfólio de pediatria, ficha de avaliação da professora 
Fabrízia com aprovação e certificado BBC. Como a discente tem 608 horas 
realizadas em uma Unidade Básicas de Saúde, ela irá utilizar 90 horas deste 
montante para completar o internato de pediatria, que iniciou em 2020/1 e foi 
suspenso devido a pandemia em março de 2020, sendo assim a aluna cumpre a 
carga horária total de 378h do internato de pediatria. Portanto, a discente fica com 
um saldo de 518 horas em UBS podendo, posteriormente, usar para dispensa do 
internato de MFC. Aprovado com unanimidade pelo colegiado a dispensa para 
complementar o internato de Pediatria.11- Pedido da aluna Francielly Ramos 
Araújo (Med 4): Solicita ingressar no internato de Urgência e Emergência, no 
período de 18/1 a 18/2, para concluir carga horária. Tal pedido será remetido à 
comissão de internado para realização de planejamento dentro dos recursos 
possíveis. 12- Pedido da aluna Michelle Venâncio (Med 4): Aproveitamento da 
carga horária do BBC para internato de UE. A aluna apresentou comprovantes de 
estágio na estratégia do programa Brasil Conta Comigo: certificado UNASUS com 
520 horas, na Atenção Primária à Saúde e 248 horas na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, portfólio de Urgência e Emergência e ficha de avaliação do 
professor coordenador Júlio César Teixeira Amaral. Cumprido os requisitos o pedido 
foi deferido pelos membros do colegiado, sendo assim a aluna foi dispensada de 
248h do internato de UE.  As horas restantes 520 horas a discente poderá utilizar 
para dispensa do internato de MFC.13 - Med 4 - Internatos 2021: Pedido dos 
alunos da Med 4 para alteração de carga horária do internato de 32h para 40h. 
Larissa apresentou que os alunos estão cientes que há internatos que podem se 
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enquadrar nesta proposta de mudança e outros internatos não são possíveis. Antes 
de uma discussão pelo colegiado, a professora Carmen propõe que tal tema não seja 
avaliado e aprovado pelo colegiado, no presente momento, e sim referenciar, tal 
demanda, à Comissão do Internato para realização de estudo de viabilidade e 
posteriormente realização de avaliação pelo colegiado com votação após 
apresentação do estudo de viabilidade específica desta demanda.  O professor Joel 
Alves, aprova a proposta, porém, pontua que ao se realizar tal levantamento que 
sejam observadas e respeitada a legislação. Os membros aprovaram o envio desta 
pauta a Comissão do Internato a ser tratado em próxima reunião. Assim serão dados 
os mesmos direcionamentos as seguintes pautas: 14- Alunos do Med6: Pedido de 
planejamento de carga horária, com redução do período de férias, para fins de 
antecipação da formação; pauta 15 - Alunos da Med6: Avaliação de proposta 
para adiantamento dos internatos do 2° ano pelos alunos, com fins de 
antecipação de formação e pauta 16-Alunos da Med 6: Pedido aumento da 
carga horária teórica (prevista pelo DCN). Nesta pauta foi proposto autorização do 
aumento da carga horária teórica de 10% para até 20% como consta DCN.10- 
Alunos do internato de Cirurgia (MED4/MED5-2020-1): Pedido dos alunos Med 4 
e Med 5 autorizar para cumprimento das horas restantes do internato de 
Cirurgia no formato EAD ou ensino remoto. Os membros do colegiado por 
acharem pertinentes questões específicas de cumprimento de carga horária dada, 
definem que os docentes responsáveis pelo internato de cirurgia apresentem 
documentação comprobatória. Membros esclarecem que a discente Larissa oriente 
aos alunos a procurarem o coordenador da Unidade Curricular Internato de Cirurgia 
para solicitar elaboração de novo plano de ensino propondo aumento da carga 
horária teórica, posteriormente encaminhar a CMEDI para ser debatido em colegiado 
para apreciar a mudança na ementa do curso, com o aumento desta carga horária. 
Sendo aprovado os professores Joel e Carmen esclarecem que será implementado 
no próximo semestre não há aplicação imediata, haja vista, que há plano já aprovado 
e vigente. 11- Retorno comissão de internato. Professora Carmen informa que 
estão acontecendo reunião com os coordenadores de internato com objetivo de 
resolver problemas pontuais e fundamentais direcionado ao internato. 12 - Pedido 
professora Fabrízia: Elaboração de protocolo para alunos da UFSJ com 
suspeita COVID -19. Foi decidido que a Coordenação irá consultar o CCO e verificar 
o protocolo usado pelo curso e avaliar possibilidade de aplicação do protocolo para a 
CMEDI com adaptações. Assim também a inserção de termo livre de consentimento 
livre esclarecido. Sendo encaminhado aos alunos e serem orientados a preencherem 
e entrega direta ao coordenador responsável. Tendo como base a resolução UFSJ 
012/2018 sobre faltas. 13- Determinação de novas datas das reuniões para 
meses de junho e outubro 2021: Dia 14/06 feriado local e Dia 11/10 seguido do 
dia 12/10 (feriado). Foi aprovado pelos membros do Colegiado as seguintes datas 
de reuniões: 07 de junho e  04 de outubro. Não havendo mais a relatar e constar eu 
Joel Alves Lamounier presidente deste colegiado e coordenador do Curso de 
Medicina CDB/UFSJ, lavrei a presente ata que, será lida, se aprovada, será assinada 
pelos presentes ä reunião. São João Del Rei, 27 de janeiro de 2021.
Docente: Joel Alves Lamounier

Docente: Carmem Marques Lopes.

Docente: Júlio César Amaral Teixeira

Discente: Larissa Yasmim Moreira Oka
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